
 

QUEIMA - Uso do fogo para 

eliminação de sobrantes de 

exploração florestal ou agrícola 

como podas de vinhas, de 

oliveiras, entre outros, cortados e 

amontoados. 

QUEIMADA - Uso de fogo para 

renovação de pastagens ou 

eliminação de restolhos e de 

sobrantes de exploração florestal 

ou agrícola, cortados e não 

amontoados. 

Comunicar a realização 

de QUEIMA ou 

QUEIMADA na 

plataforma ICNF 

https://fogos.icnf.pt/queimas

queimadas/login.asp  

NOTA:     Em caso de dúvida no registo, solicite apoio junto da sua     

                Junta de Freguesia ou Câmara Municipal.  

Decreto-Lei n.º 14/2019, de 21 de janeiro 
(alteração ao Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho)  Gabinete Técnico Florestal 


